ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 758/2015
Concede a Medalha de Destaque Rural do Ano ao Senhor Bernardo Franco Bernardes.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º  Fica concedida ao Senhor Bernardo Franco Bernardes a Medalha de Destaque Rural do Ano.

Art. 2º  A entrega da referida medalha far-se-á em sessão ordinária, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com o homenageado.

Art. 3º  Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir, se necessário, o local da reunião para proceder à entrega de que trata o art. 2º do presente Decreto Legislativo.

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de maio de 2015.

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Vereador
JUSTIFICATIVA:
Bernardo Franco Bernardes nasceu em Patos de Minas, no 26/03/60. É filho de José Bernardes Franco e Carlinda Francisca Bernardes, casado com Mara Cibele de Lima Franco, e pai de Bernardo Franco Bernardes Filho.

Cursou Letras, embora não o tenha concluído. Produtor rural e radialista na Rádio Clube de Patos AM e FM desde 02/05/80, desde muito cedo, tinha o sonho de ser produtor rural. Assim, no ano 2000, iniciou suas atividades, adquirindo a Fazenda Franco, na localidade de Moreiras, São Lamberte, no município de Presidente Olegário. 
Com uma pequena produção inicial, adquiriu alguns cavalos e vacas, um boi, galinhas e alguns porcos, em uma propriedade simples em estado de abandono. Atualmente sua produção se reporta a gado de leite e corte, a cavalos, à compra e venda, à criação de porcos com venda dos animais da desmama, e, ainda, a plantio e cultivo de milho e cana de açúcar. 

Comandou a promoção kit leitoa, na rádio de 2006 até 2012, com a troca de cupons de sorteio de brindes e dinheiro por alimentos, arrecadando em torno de 30 toneladas de mantimentos, que eram doados para a Casa das Meninas.
Além disso, em sua fazenda, sempre doa animais para campanhas beneficentes, como festa julina da comunidade dos Moreiras, APAE, Associação Anjos da Vida, Pro-Curar-Se e Leilão do Bem.
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